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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 063/2025.
DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº10/2025

SÚMULA: “Reconhece o Cordão de Girassol como Instrumento auxiliar de orientação para Identificação de alunos matriculados na rede pública municipal que possuem deficiência oculta e dá outras providências”


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1° Fica reconhecido o uso do Cordão de Girassol ou da pulseira para caso for necessário, como instrumento auxiliar para identificação dos alunos matriculados na rede pública municipal que possuem deficiências ocultas.
§1º - Considera-se pessoa com deficiência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja deficiência, ou condição neurológicas, não é identificada de maneira imediata, por não ser fisicamente evidente.
§2º - O Cordão Girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material equivalente, na cor verde, estampadas com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com informações úteis, a critério da criança ou de seus responsáveis.
§3º - A utilização do Cordão de Girassol em caso de alunos menores de 18 anos de idade será autorizada mediante termo de autorização elaborado pela gestão escolar e enviado aos respectivos pais.
Parágrafo único. O uso do acordão de girassol não constitui fator condicionante para o acesso aos direitos assegurado à pessoa com deficiência

Art. 2º O Executivo deve orientar os servidores quanto à identificação de pessoas com deficiências ocultas, a partir do uso do 

Cordão de Girassol, através de afixação de informativos nas escolas, estabelecimentos públicos e informatização nas redes oficiais da Prefeitura Municipal e ademais acessos de informações.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão pelas dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.

Art. 5º Reconhece o Cordão de Girassol como instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas para fins de atendimentos prioritários ou outras demandas no âmbito escolar e dá outras providências.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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